
 

 

 

 

Ofício n.º 0 5 4 /2026                                      Marcolândia – PI , 23 de abril de 2026 

 

 

IIma. Sra.                                                                                                                                        

Fábia Carvalho Le Lonnes 

Gerente de Filial 

GIGOV/TE – Gerência Executiva de Governo - Caixa Econômica Federal 

Teresina – Piauí 

 

 

Assunto: Projeto técnico de Engenharia , convênio N° 989669/2025 

 

Senhora Gerente, 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), vem encaminhar a V. Sª, para apreciação 

e análise, Projeto Técnico de Engenharia , referente a Construção de Quadra Society, objeto do 

Convênio N.º 989669/2025 - APOIO A IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE 

LAZER – Recurso Discricionário (RP2), nos termos das normas definidas e divulgadas pelo 

MINISTÉRIO DO ESPORTE - Proposta N° 068126/2025. 

O valor solicitado é de R$ 488.948,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e 

quarenta e oito reais) e a contrapartida deste Município de R$505,00 (Quinhentos e cinco reais), 

totalizando assim, o valor global de R$ 489.453,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais). Sem mais para o momento, renovo préstimos da mais 

elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 
 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:47:08 -03'00'



 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA DO AGENTE EXECUTOR 

 

 

 

 

Declaro, em conformidade com a Lei das Diretrizes Orçamentárias vigentes e orientações do 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, que dispomos dos recursos financeiros, 

no valor de R$ 505,00 (Quinhentos e cinco reais) para participação na contrapartida ao repasse de 

recursos destinados a Construção de Quadra Society, através do Convênio nº 989669/2025. 

Declaro, também, que na hipótese de eventual necessidade de um aporte adicional de recursos, 

este Agente Executor, se compromete pela sua integralização durante a vigência do Contrato que vier 

a ser celebrado. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal
 

 

 

 

 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:47:39 -03'00'



 

 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com 

a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que dispomos dos recursos orçamentários, no 

valor de R$ 505,00 (Quinhentos e cinco reais), para participação, a título de contrapartida, no repasse 

de recursos destinados a Construção de Quadra Society, através do APOIO A IMPLANTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 

RECREATIVO E DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2), Convênio Nº 989669/2025. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária: 02.08; Função: 

27; Sub Função: 813; Programa: 00027; Projeto/Atividade: 1.006 da Lei Orçamentária n.º 982/2024 

de 18 de dezembro de 2024, conforme cópia anexa. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto  

Prefeito Municipal

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:48:05 -03'00'



 

 

 
 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), CNPJ n.º 41.522.269/0001-15, declara para fins 

de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que assumirá a implantação e operacionalização 

dos serviços de Construção de Quadra Society através do APOIO A IMPLANTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 

RECREATIVO E DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2),  Convênio Nº 989669/2025, bem 

como a manutenção da mesma. 

 

 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto  

Prefeito Municipal

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:48:42 
-03'00'



 

 

 

 
DECLARAÇÃO SOBRE A MODALIDADE DE LICITAÇÃO DE OBRA 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), declara para os devidos fins, que a modalidade de 

licitação referente ao Convênio n.º 989669/2025, será através de Concorrência, obedecendo a Lei de 

Licitações n.º 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                         

 

 

________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

                                                            

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:49:42 
-03'00'



 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA 
 
 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), declara para os devidos fins, que o regime de 

execução de obra referente ao Convênio SICONV n.º 989669/2025, será através de Empreitada por 

preço unitário, obedecendo a Lei de Licitações n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações da Lei 

n.º 8.883/94 e Decreto Nº 9.412, de 18 de junho de 2018. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

CORINTO MACHADO DE 
MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:51:01 -03'00'



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 
 

 
A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), através do seu representante legal, abaixo 

identificado, pelo presente documento, DECLARA estar de acordo com a execução das obras de 

Construção de Quadra Society, no âmbito do APOIO A IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, RECREATIVO E 

DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2), Convênio n.º 989669/2025, orçados em R$ 

489.453,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), intermediados 

pela Caixa Econômica Federal, cuja obra proporcionará benefícios diretos as famílias, residentes nas 

áreas contempladas pelo projeto. 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 

 

CORINTO MACHADO DE 
MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:50:04 -03'00'



 

 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), possui 

Capacidade Técnica e Gerencial para execução do referido objeto Construção de Quadra Society, 

conforme Proposta Nº 068126/2025, e que contará com Engenheiro responsável pela Fiscalização e 

acompanhamento da obra. 

O Engenheiro Civil que fará a fiscalização e acompanhamento desta obra será Marcos 

Drendson Carvalho Lima, registrado no CREA sob o registro n.º 1919654470. 

 

 

 

 

 

 

Marcolândia – PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:50:26 -03'00'



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), Declara para fins de comprovação junto a Caixa 

Econômica Federal, que a Alíquota do Imposto Sobre Serviços (ISS) cobrada no município de 

Marcolândia é de 5% para o serviço de Construção de Quadra Society conforme legislação tributária 

municipal do Código Tributário Municipal (CTM). 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:50:45 
-03'00'



 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUANTO AO REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

ADOTADO 
 

 

 

 
A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), Declara para fins de comprovação junto a Caixa 

Econômica Federal, que adota a forma de tributação dos encargos sociais sob a mão-de-obra SEM 

DESONERAÇÃO, sendo esta a alternativa mais adequada para Administração Pública Municipal. 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro civil CREA - 1922664650 

 
 

 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:53:58 -03'00'



 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO QUANTO À REFERÊNCIA DOS CUSTOS DO ORÇAMENTO 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), através do seu representante legal, abaixo 

identificado, pelo presente documento, DECLARA que nos custos unitários do Orçamento do Projeto 

de Construção de Quadra Society, Convênio Nº 989669/2025, foram utilizadas como referência as 

Tabelas SINAPI - Data base Dezembro/2025, ORSE - Data base Novembro/2025. 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

                                           
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro civil CREA - 1922664650 

 
 

 
 
 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital 
por CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:57:36 
-03'00'



 

 

 

DECLARAÇÃO QUANTO À REFERÊNCIA DOS CUSTOS DIFERENTES 

 

 
A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), junto a responsável técnica pela elaboração do 

projeto, João Pires Ferreira Neto Engenheira Civil, registrada no CREA sob o registro n.º 

1922664650, DECLARA que a decisão de adotar uma referência de custo diferente do SINAPI - Data 

base Dezembro/2025, ORSE - Data base Novembro/2025 para os itens significativos com 

Composições de Preços Unitários (CPU) já existentes nos referidos sistemas, bem como os 

ajustes/adaptações realizados nas composições para considerar especificidades locais ou de projeto, 

é fundamentada nos seguintes aspectos técnicos: 

1: Especificidades Locais: Os custos de insumos e serviços na região da obra diferem das 

referências do SINAPI, SICRO ou ORSE devido à disponibilidade de materiais, sazonalidade e 

características geográficas. Optamos por utilizar referências locais confiáveis para refletir com 

precisão os custos reais da região. 

2: Especificidades do Projeto: O projeto tem características únicas que exigem ajustes nas 

composições de preços do SINAPI, SICRO ou ORSE para contemplar particularidades de 

materiais, técnicas construtivas e normativas locais. Essas alterações visam garantir a adequação 

dos custos às exigências específicas do projeto. 

3: Análise de Viabilidade Econômica: Comparamos os custos do SINAPI, SICRO, ORSE 

com os levantamentos de preços locais ajustados para o projeto. Constatamos que os valores das 

referências locais são mais condizentes com a realidade da obra, fornecendo uma 

estimativa de custo mais precisa e 

contribuindo para a viabilidade econômica do empreendimento. 

 

Diante dos aspectos técnicos mencionados, justifico a adoção de referências de custo diferentes 

do SINAPI, SICRO ou ORSE para os itens significativos com CPU existentes nos referidos sistemas, 

bem como os ajustes/adaptações realizados nas composições para considerar especificidades locais 

ou de projeto. 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
 
 
 

___________________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro civil CREA - 1922664650 



 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

 
 

 

Eu, JOÃO PIRES FERREIRA NETO – ENGENHEIRO CIVIL - CREA 1922664650/PI, 

DECLARO, na qualidade de representante da ATTIVA CONSULTORIA de Marcolândia (PI), CNPJ 

n.º 27.612.479/0001-73, Responsável Técnico pelo Projeto de Construção de Quadra Society, relativo 

ao convênio nº 989669/2025, declaro que foi atendido aos requisitos de acessibilidade estabelecidos 

pela Lei n° 10.098/2000. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro Civil CREA -  1922664650 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:56:25 -03'00'



 

 

 
 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia, declara para fins de comprovação junto a Caixa 

Econômica Federal, que assumirá a responsabilização pela conservação e manutenção periodica do 

objeto do contrato dos serviços de Construção de Quadra Society através do Programa APOIO A 

IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, 

EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2),  Convênio nº 

989669/2025. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito municipal                                                                        

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:56:41 
-03'00'



 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI) aprovou o 

Projeto de Construção de Quadra Society, conforme plantas técnicas apresentadas através de projeto 

arquitetônico e seus resptivos projetos complementares, conforme Proposta Nº 068126/2025. 

Bem como a empresa vencedora, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em 

vigor em especial à Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, inclusive quanto à forma de 

publicação, e ao Decreto nº 7.983, de 08/04/2013. 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto  

Prefeito Municipal 
 

 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:57:01 -03'00'



 

 

 
 
 
 

Equipe de Coordenação Convênio n.º   989669/2025 
 

 

 
 

NOME 

 

CARGO 

 

FONE 

 

Marcos Drendson Carvalho Lima 

 

Engenheiro Civil - Fiscalização 

 

(86) 99449-4442 

 

Carlos Daniel Secretário de Obras 
 

(89) 99438-7666 

 

Maricélia Caldas Batista 

 

Presidente da Câmara Municipal 

 

(89) 99437-4215 

 
 

                                                                      

 

 

 Marcolândia – PI, 23 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto  

                  Prefeito Municipal 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:56:00 -03'00'



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO nº 989669/2025 
 

 

 
Declaramos para os devidos fins que a Equipe de Coordenação, possui Capacidade Técnica e 

Gerencial para execução do referido objeto, Construção de Quadra Society, conforme Proposta Nº 

068126/2025, segue em anexo integrantes da Equipe de Coordenação: 

 

 

NOME 

 

CARGO 

 

FONE 

 

Marcos Drendson Carvalho Lima Engenheiro Civil - Fiscalização 
 

(86) 99449-4442 

 

Carlos Daniel Secretário de Obras 

 

(89) 99438-7666 

 

Maricélia Caldas Batista Presidente da Câmara Municipal 

 

(89) 99437-4215 

                                                         

                                                               

 

 

  Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

        Corinto Machado de Matos Neto  

    Prefeito Municipal 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:57:18 
-03'00'



 

 

 

 

PARECER TÉCNICO DE COMPATIBILIDADE 

 

 

Eu, JOÃO PIRES FERREIRA NETO – ENGENHEIRO CIVIL - CREA 1922664650/PI, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), Responsável 

Técnico pelo Projeto de Construção de Quadra Society, relativo ao convênio nº 989669/2025, declara 

que, embora os insumos das composições do SINAPI contidas no projeto em questão, utilizem valores 

referentes a São Paulo (AS – Atribuído São Paulo), os preços dos mesmos refletem a realidade dos 

valores utilizados no mercado local na região do Piauí.  

 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro Civil CREA - 1922664650 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO QUANTO AO RECEBIMENTO E APROVAÇÃO DO PROJETO 

EXECUTIVO DE ACESSIBILIDADE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI), através do seu representante legal, abaixo 

identificado, pelo presente documento, DECLARA que recebe e aprova a execução do Projeto 

executivo de acessibilidade referente ao Projeto de Construção de Quadra Society, a ser executado 

através do Convênio Nº 989669/2025. 

Vale ressaltar que, a execução do mesmo se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens 

previstos na Lista de Verificação de Acessibilidade. 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
______________________________ 

João Pires Ferreira Neto 
Engenheiro Civil CREA – 1922664650 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital 
por CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:55:43 
-03'00'



 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a área contemplada no projeto de 

Construção de Quadra Society, relativo ao Convênio nº 989669/2025, é de Domínio Público e que a 

Prefeitura Municipal de Marcolândia (PI) se responsabilizará pela execução dos serviços de 

“Movimento de Terra: Aterro e Terraplanagem”, entregando o terreno apto para o início da obra a ser 

executada na sede do município de Marcolândia - PI. 

 

 

 

 

Marcolândia – PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:54:40 -03'00'



 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de Intervenção, Objeto do 

Convênio nº 989669/2025, referente à Construção de Quadra Society, através do programa de APOIO 

A IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, 

EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2), é de DOMÍNIO 

PÚBLICO e está em nome do Município de Marcolândia (PI). 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal

CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:57:52 -03'00'



 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de Intervenção, Objeto do 

Convênio nº 989669/2025, referente à Construção de Quadra Society, através do APOIO A 

IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, 

EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER – Recurso Discricionário (RP2), é bem de uso 

comum do povo e está em nome do Município de Marcolândia. 

 

 

 

 

Marcolândia - PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

CORINTO MACHADO 
DE MATOS 
NETO:83132570320

Assinado de forma digital por 
CORINTO MACHADO DE MATOS 
NETO:83132570320 
Dados: 2026.04.23 16:55:27 -03'00'


